
República d e C o l o m b i a 

C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a 

S a l a P l e n a 

ACUERDO N° 1280 de 2019 
( 7 d e f e b r e r o d e 2 0 1 9 ) 

POR E L CUAL S E H A C E E L NOMBRAMIENTO D E UN MAGISTRADO D E 
TRIBUNAL S U P E R I O R D E L D ISTR ITO J U D I C I A L 

L a S a l a P l e n a d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , e n e j e r c i c i o d e l a s 
f a c u l t a d e s c o n f e r i d a s e n l a Constitución Política y específicamente e n e l 
n u m e r a l I o d e l artículo 1 7 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 "Estatutaria de la 
Administración de Justicia", e n c o n c o r d a n c i a c o n l o d i s p u e s t o e n e l 
R e g l a m e n t o G e n e r a l d e l a Corporación y d e c o n f o r m i d a d c o n l o d e c i d i d o e n 
sesión d e l a f e c h a ; 

ACUERDA: 

PRIMERO: NOMBRAR e n PROPIEDAD d e l a l i s t a d e e l e g i b l e s c o n t e n i d a 
e n e l A c u e r d o P C S J A 1 8 - 1 1 1 5 2 d e 2 0 1 8 , a l a d o c t o r a SUSANA QUIROZ 
HERNÁNDEZ, i d e n t i f i c a d a c o n l a cédula d e ciudadanía N o . 3 7 . 8 9 2 . 3 9 1 , 
c o m o M a g i s t r a d a d e l a S a l a P e n a l d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l D i s t r i t o 
J u d i c i a l d e Bogotá, e n r e e m p l a z o d e l a d o c t o r a P a t r i c i a Rodríguez T o r r e s , 
q u i e n ejerció e l c a r g o e n p r o p i e d a d y d e l a d o c t o r a M a r t h a P a t r i c i a T r u j i l l o 
Q u i r o g a , q u i e n l o v i e n e desempeñando e n p r o v i s i o n a l i d a d . 

SEGUNDO: E s t e A c u e r d o r i g e a p a r t i r d e l a f e c h a d e s u comunicación. 

COMUNÍQUESE, PUBLÍQUESE Y CÚMPLASE 

S e c r e t a r i a G e n e r a l 



República d e Colorrúiia 

C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a 

S a l a P l e n a 

A C U E R D O N° 1281 de 2019 
( 7 d e f e b r e r o d e 2 0 1 9 ) 

POR E L CUAL S E H A C E E L NOMBRAMIENTO D E UN MAGISTRADO D E 
TRIBUNAL S U P E R I O R D E L D ISTR ITO J U D I C I A L 

L a S a l a P l e n a d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , e n e j e r c i c i o d e l a s 
f a c u l t a d e s c o n f e r i d a s e n l a Constitución Política y específicamente e n e l 
n u m e r a l I o d e l artículo 1 7 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 "Estatutaria de la 
Administración de Justicia", e n c o n c o r d a n c i a c o n l o d i s p u e s t o e n e l 
R e g l a m e n t o G e n e r a l d e l a Corporación y d e c o n f o r m i d a d c o n l o d e c i d i d o e n 
sesión d e l a f e c h a ; 

ACUERDA: 

PR IMERO: NOMBRAR e n PROPIEDAD d e l a l i s t a d e e l e g i b l e s c o n t e n i d a 
e n e l A c u e r d o P C S J A 1 8 - 1 1 1 8 5 d e 2 0 1 8 , a l d o c t o r EFRAÍN ADOLFO 
BERMÚDEZ MORA, i d e n t i f i c a d o c o n l a cédula d e ciudadanía N o . 
8 7 . 7 1 3 . 7 0 8 , c o m o M a g i s t r a d o d e l a S a l a P e n a l d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l 
D i s t r i t o J u d i c i a l d e Bogotá, e n r e e m p l a z o d e l d o c t o r M a x A l e j a n d r o Flórez 
Rodríguez, q u i e n ejerció e l c a r g o e n p r o p i e d a d y d e l a d o c t o r a María J u d i t h 
Durán Calderón, q u i e n l o desempeñó e n p r o v i s i o n a l i d a d . 

SEGUNDO: E s t e A c u e r d o r i g e a p a r t i r d e l a f e c h a d e s u comunicación. 

COMUNÍQUESE, PUBLÍQUESE Y CÚMPLASE 

S e c r e t a r i a G e n e r a l 



República d e C o l o m b i a 

C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a 

S a l a P l a n a 

A C U E R D O N° 1282 de 2019 
( 7 d e f e b r e r o d e 2 0 1 9 ) 

POR E L CUAL S E H A C E E L NOMBRAMIENTO D E UN MAGISTRADO D E 
TRIBUNAL S U P E R I O R D E L D ISTR ITO J U D I C I A L 

L a S a l a P l e n a d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , e n e j e r c i c i o d e l a s 
f a c u l t a d e s c o n f e r i d a s e n l a Constitución Política y específicamente e n e l 
n u m e r a l I o d e l artículo 1 7 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 "Estatutaria de la 
Administración de Justicia", e n c o n c o r d a n c i a c o n l o d i s p u e s t o e n e l 
R e g l a m e n t o G e n e r a l d e l a Corporación y d e c o n f o r m i d a d c o n l o d e c i d i d o e n 
sesión d e l a f e c h a ; 

ACUERDA: 

PRIMERO: NOMBRAR e n PROPIEDAD d e l a l i s t a d e e l e g i b l e s c o n t e n i d a 
e n e l A c u e r d o P C S J A 1 8 - 1 1 1 5 3 d e 2 0 1 8 , a l d o c t o r HUGO A L E X A N D E R 
RÍOS GARAY, i d e n t i f i c a d o c o n l a cédula d e ciudadanía N o . 7 9 . 3 2 1 . 4 9 9 , 
c o m o M a g i s t r a d o d e l a S a l a L a b o r a l d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l D i s t r i t o 
J u d i c i a l d e Bogotá, e n r e e m p l a z o d e l a d o c t o r a María D o r i a n Álvarez d e 
A l z a t e , q u i e n ejerció e l c a r g o e n p r o p i e d a d y d e l a d o c t o r a M a r t h a Inés Ruíz 
G i r a l d o , q u i e n l o v i e n e desempeñando e n p r o v i s i o n a l i d a d . 

SEGUNDO: E s t e A c u e r d o r i g e a p a r t i r d e l a f e c h a d e s u comunicación. 

COMUNÍQUESE, PUBLÍQUESE Y CÚMPLASE 

S e c r e t a r i a G e n e r a l 



República d e C o l o m b i a 

C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a 

S a l a P l a n a 

A C U E R D O N° 1283 de 2019 
( 7 d e f e b r e r o d e 2 0 1 9 ) 

POR E L CUAL S E H A C E E L NOMBRAMIENTO D E UN MAGISTRADO D E 
TRIBUNAL S U P E R I O R D E L D ISTR ITO J U D I C I A L 

L a S a l a P l e n a d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , e n e j e r c i c i o d e l a s 
f a c u l t a d e s c o n f e r i d a s e n l a Constitución Política y específicamente e n e l 
n u m e r a l I o d e l artículo 1 7 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 "Estatutaria de la 
Administración de Justicia", e n c o n c o r d a n c i a c o n l o d i s p u e s t o e n e l 
R e g l a m e n t o G e n e r a l d e l a Corporación y d e c o n f o r m i d a d c o n l o d e c i d i d o e n 
sesión d e l a f e c h a ; 

PRIMERO: NOMBRAR e n PROPIEDAD d e l a l i s t a d e e l e g i b l e s c o n t e n i d a 
e n e l A c u e r d o P C S J A 1 8 - 1 1 1 8 7 d e 2 0 1 8 , a l a d o c t o r a SANDRA MARÍA 
R O J A S MANRIQUE, i d e n t i f i c a d a c o n l a cédula d e ciudadanía N o . 
4 3 . 5 6 4 . 3 5 2 , c o m o M a g i s t r a d a d e l a S a l a L a b o r a l d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l 
D i s t r i t o J u d i c i a l d e Medellín, e n r e e m p l a z o d e l d o c t o r E l v e r N a r a n j o , q u i e n 
ejerció e l c a r g o e n p r o p i e d a d y d e l a d o c t o r a Y u l i M a b e l Sánchez Q u i n t e r o , 
q u i e n l o v i e n e desempeñando e n p r o v i s i o n a l i d a d . 

SEGUNDO: E s t e A c u e r d o r i g e a p a r t i r d e l a f e c h a d e s u comunicación. 

ACUERDA: 

COMUNÍQUESE, PUBLÍQUESE Y CÚMPLASE 

DAMARIS O R J U E L A H E R R E R A 
S e c r e t a r i a G e n e r a l 



República d e C o l o m b i a 

C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a 

S a l a P l e n a 

A C U E R D O N° 1284 de 2019 
( 7 d e f e b r e r o d e * 2 0 1 9 ) 

POR E L CUAL S E H A C E E L NOMBRAMIENTO D E UN MAGISTRADO D E 
TRIBUNAL S U P E R I O R D E L D ISTR ITO J U D I C I A L 

L a S a l a P l e n a d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , e n e j e r c i c i o d e l a s 
f a c u l t a d e s c o n f e r i d a s e n l a Constitución Política y específicamente e n e l 
n u m e r a l I o d e l artículo 1 7 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 "Estatutaria de la 
Administración de Justicia", e n c o n c o r d a n c i a c o n l o d i s p u e s t o e n e l 
R e g l a m e n t o G e n e r a l d e l a Corporación y d e c o n f o r m i d a d c o n l o d e c i d i d o e n 
sesión d e l a f e c h a ; 

PRIMERO: NOMBRAR e n ENCARGO Y/O PROVISIONALIDAD a l a 
d o c t o r a ÁNGELA MARÍA PELÁEZ ARENAS, i d e n t i f i c a d a c o n l a cédula d e 
ciudadanía N o . 4 3 . 0 5 0 . 9 9 5 , e n e l c a r g o d e M a g i s t r a d a d e l a S a l a C i v i l 
E s p e c i a l i z a d a e n Restitución d e T i e r r a s d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l D i s t r i t o 
J u d i c i a l d e A n t i o q u i a , e n r e e m p l a z o d e l d o c t o r J o h n J a i r o O r t i z A l z a t e . 

SEGUNDO: E s t e A c u e r d o r i g e a p a r t i r d e l a f e c h a d e s u comunicación. 

ACUERDA: 

COMUNÍQUESE, PUBLÍQUESE Y CÚMPLASE 

" 7 

AMARIS O R J U E L A H E R R E R A 
S e c r e t a r i a G e n e r a l 



República d e C o l o m b i a 

C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a 

S a l a P l e n a 

A C U E R D O N° 1285 de 2019 
( 7 d e f e b r e r o d e 2 0 1 9 ) 

POR E L CUAL S E H A C E E L NOMBRAMIENTO D E UN MAGISTRADO D E 
TRIBUNAL S U P E R I O R D E L D ISTR ITO J U D I C I A L 

L a S a l a P l e n a d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , e n e j e r c i c i o d e l a s 
f a c u l t a d e s c o n f e r i d a s e n l a Constitución Política y específicamente e n e l 
n u m e r a l I o d e l artículo 1 7 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 "Estatutaria de la 
Administración de Justicia", e n c o n c o r d a n c i a c o n l o d i s p u e s t o e n e l 
R e g l a m e n t o G e n e r a l d e l a Corporación y d e c o n f o r m i d a d c o n l o d e c i d i d o e n 
sesión d e l a f e c h a ; 

PRIMERO: NOMBRAR e n PROVISIONALIDAD a l d o c t o r FROILÁN 
SAN A B R I A NARANJO, i d e n t i f i c a d o c o n l a cédula d e ciudadanía N o . 
2 . 1 8 3 . 4 2 5 , e n e l c a r g o d e M a g i s t r a d o d e l a S a l a P e n a l d e l T r i b u n a l 
S u p e r i o r d e l D i s t r i t o J u d i c i a l d e Medellín^, e n r e e m p l a z o d e l d o c t o r Óscar 
B u s t a m a n t e Hernández, a q u i e n l e f u e c o n c e d i d a comisión d e e s t u d i o s p o r 
e l término d e h a s t a u n ( 1 ) año, o a l a terminación d e l o s e s t u d i o s , l o q u e 
p r i m e r o o c u r r a , p o r h a b e r s i d o d i s t i n g u i d o c o n l a m e d a l l a "José Ignacio de 
Márquez" a l mérito j u d i c i a l , a p a r t i r d e l a f e c h a e n q u e s e p o s e s i o n e s u 
r e e m p l a z o . 

SEGUNDO: E s t e A c u e r d o r i g e a p a r t i r d e l a f e c h a d e s u comunicación. 

ACUERDA: 

COMUNÍQUESE, PUBLÍQUESE Y CÚMPLASE 

AMARIS O R J U E L A H E I 
S e c r e t a r i a G e n e r a l 



República d e C o l o m b i a 

C o r l e S u p r e m a d e J u s t i c i a 

S a l a P l e n a 

A C U E R D O N° 1286 de 2019 
( 7 d e f e b r e r o d e * 2 0 1 9 ) 

POR E L CUAL S E H A C E E L NOMBRAMIENTO D E UN MAGISTRADO D E 
TRIBUNAL S U P E R I O R D E L D ISTR ITO J U D I C I A L 

L a S a l a P l e n a d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , e n e j e r c i c i o d e l a s 
f a c u l t a d e s c o n f e r i d a s e n l a Constitución Política y específicamente e n e l 
n u m e r a l I o d e l artículo 1 7 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 "Estatutaria de la 
Administración de Justicia", e n c o n c o r d a n c i a c o n l o d i s p u e s t o e n e l 
R e g l a m e n t o G e n e r a l d e l a Corporación y d e c o n f o r m i d a d c o n l o d e c i d i d o e n 
sesión d e l a f e c h a ; 

PRIMERO: NOMBRAR e n ENCARGO Y/O PROVISIONALIDAD a l d o c t o r 
ESNEÍDER GUTIÉRREZ VEGA, i d e n t i f i c a d o c o n l a cédula d e ciudadanía 
N o . 8 3 . 0 8 6 . 0 2 0 , e n e l c a r g o d e M a g i s t r a d o d e l a S a l a Única d e l T r i b u n a l 
S u p e r i o r d e l D i s t r i t o J u d i c i a l d e S a n t a R o s a d e V i t e r b o , e n r e e m p l a z o d e l 
d o c t o r Eurípides M o n t o y a Sepúlveda, p o r e l t i e m p o q u e d u r e l a sanción 
q u e l e f u e i m p u e s t a p o r l a S a l a D i s c i p l i n a r i a d e l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a 
J u d i c a t u r a . 

SEGUNDO: E s t e A c u e r d o r i g e a p a r t i r d e l a f e c h a d e s u comunicación. 

ACUERDA: 

COMUNÍQUESE, PUBLÍQUESE Y CÚMPLASE 

S e c r e t a r i a G e n e r a l 


